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Art.io.-

A1·t. 2o. -

Art.3o.-

LEI NQ 220, DE 28 DE JULHO DE 1992 

[1QUTOR JOSÉ DIAS PAEZ LIHA, Prefêito Hunici'pal' 
dda Estincia Balneiria de CaraguatatLlba. Faço 
saber que a Cima1·a 11Llnicipal api·ayou e eLt sanciono 
a segL1inte Lei� 

• 

Fica àbe1·to ad Pdder EXecUtivo Um crédit'o sLtPle
sentar da ordem de CR$ 60.000.000,00( sessenta 
milh5es ·de �r�zeiros> , destinado a SLlPlementaç�o 
da seguinte dotaç�o orçamenti1·ia: 

� . ' ; 

2.07-08.47.2392-08-3132-Ficha 081 
Out1·os SE?1�vicaS €Encargos ... , ... CR• 60.000.000,00 
O r€Ct,rso pa(a cobertura do .crédito de que 
trata o artig6 anterior, ser� atendido pela se-

, . . 
' 

guinte verba! .. 
-· - - - - -

2.09-03.07.0211-19-4210-Ficha 117 
Aquisicao de imoveii ... , ... , ...... CR$ 60.'000.000,00 
Esta Lej. entrar� em Çiio� ��data de ·slla Pllblica-/ 
;�o, i·evog�d�s ai di��b�iç5�· em conti·irio� 

de 1992 • 

D1· . Lima 

Publicada na Seção de 
de julho de 1992. 
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